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PREFEItURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

li
LEI MUNICIPAL N2 49/71

I,I
Ratifica e retifica T3rmo de
Contrato e abre crédito Iléspecial

•.•.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou eeu san-

ciono a seguinte Lei: II

Art. 12 - t ratificado o T3rmo de Contrato n2 :~/68, de
28 de março de 1968, firmado entre a Prefeitura Munic~pal de
Novo Hamburgo e a Firma DARCY V. CAPUANO, no que diz ~espeito
aos atos até esta data praticados pela citada firma c6m auto-
rização da Prefeitura Municipal. li:

Art. 22 - O T3rmo de Contrato de que trata o artigo an
terior, com exclusão da execução dos serviços de pavi~entaçãõ
com paralelepípedos na Av. Pedro Adams Filho, revigorará a
partir do presente exercício, permitidos reajustes nal::forma ..
da legislação em vigor. ii

'I
Art. 32 - t aberto o crédito especial de Cr$ 44.776,04

(quarenta e quatro mil setecentos e setenta'e seis crttzeiros
e quatro centavos) destinados ao pagamento do reajustamento -

N , 'Idapavimentaçao da Av. Pedro Adams Filho, ate 31 de d~zembro
de 1970.
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Art. 42 - Servirá de recurso para atender a despesa

prevista no artigo anterior, o cancelamento de parte da verba
do c~digo 5.10 - 3.2.5.0 - 81 - Contribuição de Previd3ncia -
Social.

Art.<.52- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revog~das as disposições em contrário. 11

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO~, aos -
vinte e um (21) dias do mês de outubro do ano de mil~ovecen-
tos e sei;enta e um (1971) ~ li .
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Registre-se e Publique-se

il ., ~.

. il .:
'I

'1.

--....•-.__ .__. -- --_._--------------------------_ •.....•


